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MUNICÍPIO DE ANSIÃO

Regulamento n.º 269/2024

Sumário: Aprova o Regulamento do Mercado Muncpal de Avelar.

Regulamento do Mercado Municipal de Avelar

Antóno José Vcente Domngues, Presdente da Câmara Muncpal de Ansão, torna públco que,
para efetos do dsposto no n.º 1 do artgo 98.º e SS do Códgo do Procedmento Admnstratvo (CPA),
aprovado pelo Decreto-Le n.º 4/2015, de 7 de janero, na sua atual redação, fo dado cumprmento
ao prevsto nas ctadas dsposções, através de publcação no site ofcal do Muncípo de Ansão em
http://www.cm-ansao.pt, tendo, no uso da competênca conferda pelas alíneas k), do n.º 1, do artgo 33.º,
conjugado com a alínea g), do n.º 1, do artgo 25.º, todos, do anexo i à Le n.º 75/2013, de 12 de setembro,
na sua atual redação, por proposta da Câmara Muncpal de Ansão n.º 140/2023, aprovada em reunão
ordnára de 10 de novembro de 2023, a Assemblea Muncpal de Ansão, na sua sessão extraordnára
de 15 de dezembro de 2023, aprovado o Regulamento do Mercado Muncpal de Avelar.

16 de feverero de 2024. — O Presdente da Câmara Antóno José Vcente Domngues.

Regulamento do Mercado Municipal de Avelar

Nota Justfcatva

A realdade do abastecmento públco de bens almentares sofreu profundas alterações ao longo
dos anos, no quadro legal europeu e naconal sobre a venda de bens almentares, em lnha com o ds-
posto no Codex Almentarus das Nações Undas e no âmbto do acesso às atvdades económcas de
comérco, servços e restauração, quer no plano das meddas de hgene e conservação dos géneros
almentícos.

Com a entrada em vgor do Decreto-Le n.º 10/2015, de 16 de janero, fo estabelecdo o novo
Regme Jurídco de Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servços e Restauração (RJACSR),
dploma legal que procedeu a profundas alterações no quadro legslatvo vgente, nomeadamente, ao
nível dos mercados muncpas.

No âmbto do presente Regulamento, entendeu-se necessára a prevsão da exstênca de um
mercado local de produtores, procurando estmular “a economa local e uma maor nteração socal
entre as comundades rural e urbana, favorecendo uma maor lgação das populações às suas orgens,
desempenhando funções que benefcam os produtores, os consumdores, o ambente e a economa
local”, conforme prevsto no preâmbulo do Decreto-Le n.º 85/2015, de 21 de mao, que regula o Regme
Jurídco Aplcável aos Mercados Locas de Produtores.

O então Decreto-Le n.º 10/2015, de 16 de janero, na sua redação atual, preva e prevê que os
mercados muncpas devem dspor de um Regulamento nterno aprovado pela Assemblea Muncpal,
sob proposta da Câmara Muncpal, no qual confgurem normas relatvas à sua organzação, funco-
namento, dscplna, lmpeza e à segurança nteror.

Que, decorrdos mas de vnte e nove anos desde a colaboração frmada entre a Junta de Freguesa
de Avelar e a Câmara Muncpal de Ansão, no apoo ao funconamento e exploração do Mercado Mun-
cpal de Avelar, conforme proposta da Câmara Muncpal de 13 de mao de 1994 (ata de 15.07.1994), se
entendeu oportuno despoletar a elaboração do presente regulamento, ntroduzndo assm um quadro
regulamentar que vsa, no essencal, não apenas manter os níves de partcpação verfcados, como
reforçar os mecansmos de organzação, funconamento, dscplna, lmpeza e segurança nteror, em
ordem a uma melhora contínua do seu modelo de gestão;

Assm, no uso das atrbuções e competêncas prevstas nos artgos 112.º e 241.º da Consttução
da Repúblca Portuguesa, no artgo 23.º, n.º 2, alíneas a) e l), no artgo 33.º, n.º 1, alínea k), conjugada
com a alínea g), do n.º 1, do artgo 25.º do Anexo I à Le n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual
redação, e tendo em vsta a observânca do procedmento e partcpação procedmental consgnados
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nos artgos 98.º e 101.º do Códgo do Procedmento Admnstratvo (CPA), aprovado pelo Decreto-Le
n.º 4/2015, de 7 de janero, na sua redação atual — Cf. Avso n.º 15361/2023 — publcado na 2.ª sére
do Diário da República, n.º 158, em 16 de agosto de 2023 —, é elaborado o Regulamento do Mercado
Muncpal de Avelar.

Regulamento do Mercado de Avelar

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artgo 1.º

Lei habilitante

O presente Regulamento é elaborado ao abrgo do dsposto no artgo 112.º e do artgo 241.º da
Consttução da Repúblca Portuguesa; do dsposto no artgo 135.º e seguntes do Códgo de Proce-
dmento Admnstratvo (CPA); das alíneas a), l) e m) do n.º 2 do artgo 23.º, da alínea g) do n.º 1 do
artgo 25.º e das alíneas k), ee), ff) e qq) do n.º 1 do artgo 33.º do Regme Jurídco das Autarquas Locas
regulado pelo Anexo I à Le n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual; e dos artgos 67.º
e seguntes do Regme Jurídco de Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servços e Restauração
(RJACSR) regulado pelo Decreto-Le n.º 10/2015, de 16 de janero, na sua redação atual, e na demas
legslação em vgor sobre a matéra.

Artgo 2.º

Âmbito de aplicação

1) O presente Regulamento estabelece as regras relatvas à organzação, funconamento, dsc-
plna, lmpeza, segurança e fscalzação do mercado de Avelar, doravante desgnado por Mercado, sto
na Praça Elvra Barata, em Avelar, que se encontra sob gestão do Muncípo de Ansão.

2) O Muncípo de Ansão poderá delegar a gestão, no todo ou em parte, do Mercado de Avelar
na Freguesa de Avelar, na pessoa do seu Presdente de Junta, medante delberação e autorzação da
Câmara Muncpal.

3) O dsposto no presente Regulamento não senta os ttulares dos espaços de venda do respetvo
Mercado do cumprmento de todas as normas legas aplcáves à sua atvdade comercal.

Artgo 3.º

Âmbito de Aplicação

1) O presente Regulamento aplca-se a todos os utlzadores do Mercado, desgnadamente aos
ttulares dos espaços de venda, a título peródco e ocasonal, aos trabalhadores do Mercado e ao
públco em geral.

2) Estão excluídos do âmbto de aplcação deste Regulamento o comérco por grosso, as feras,
a venda ambulante, a atvdade de prestação de servços de restauração ou bebdas de caráter não
sedentára e os mercados abastecedores.

Artgo 4.º

Definições

Para efetos do presente Regulamento entende-se por:

a) “Mercado” o recnto fechado e coberto, cuja gestão compete ao Muncípo, ou outra entdade nos
termos legas, no qual se encontram espaços de venda ndvduas, que revestem a forma de bancas,
através de utlzação peródca ou ocasonal, cujo negóco prncpal são produtos almentares;
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b) “Bancas”, os locas de venda stuados no nteror do Mercado, consttuídos por uma bancada
fxa ao solo, sem área prvatva para permanênca dos compradores e dotados ou não de estruturas
amovíves para a exposção de produtos;

c) “Estudantes”, os alunos matrculados em Estabelecmentos de Ensno do Concelho de Ansão que
em razão das atvdades promovdas no âmbto escolar pretendam, no recnto do Mercado de Avelar e de
forma tnerante, promover ações/campanhas de angaração de verbas através da venda de produtos;

d) “Espaços comuns” locas destnados à crculação de pessoas, bens e produtos, nclundo
acessos e santáros públcos;

e) “Lugares reservados”, espaços de venda já atrbuídos à data da entrada em vgor do presente
regulamento ou posterormente atrbuídos;

f) “Recnto do Mercado”, o recnto fechado e coberto que ntegra o espaço do “Mercado de Avelar”,
explorado pelo Muncípo, especfcamente destnado à venda a retalho de produtos almentares e não
almentares, organzado por lugares de venda ndependentes, dotado de zonas e servços comuns
e possundo uma undade de gestão comum.

Artgo 5.º

Competências do Município

1) Compete ao Muncípo assegurar o planeamento e a gestão do Mercado, e exercer os poderes
de dreção, admnstração e fscalzação, cabendo nesse âmbto ao Órgão Executvo, Câmara Muncpal,
nomeadamente:

a) Gerr e admnstrar a atrbução e utlzação dos espaços de venda no Mercado;

b) Fscalzar as atvdades exercdas no Mercado e fazer cumprr o dsposto no presente Regula-
mento;

c) Exercer a nspeção hgossantára no Mercado de modo a garantr a qualdade dos produtos,
o adequado funconamento dos lugares de venda, bem como das condções das nstalações em geral;

d) Assegurar a gestão das zonas e servços comuns, nomeadamente a conservação e lmpeza
dos espaços comuns;

e) Zelar pela segurança e vglânca das nstalações e equpamentos;

f) Coordenar e orentar a publcdade e promoção comercal do Mercado.

2) Relatvamente a funções que não se traduzem no exercíco de poderes de autordade, o Mun-
cípo pode contratar empresas que as desempenhem, desgnadamente quanto à vglânca e lmpeza
das nstalações e equpamentos.

CAPÍTULO II

Mercado

SECÇÃO I

Atividades

Artgo 6.º

Funções, atividades e produtos comercializáveis

1) O Mercado, através da sua estrutura, desempenha funções de abastecmento das populações
e de escoamento da pequena produção agrícola através da realzação de atvdades de comérco a reta-
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lho de produtos almentares, predomnantemente os mas perecíves, e de produtos não almentares,
podendo anda ser realzadas atvdades complementares de prestação de servços.

2) As bancas do Mercado destnam-se genercamente à venda de:

a) Produtos hortícolas de consumo medato e fresco, ovos e produtos agrícolas secos de natureza
conservável;

b) Frutas frescas e secas;

c) Pescado fresco, congelado, conservado, salgado seco ou processado;

d) Marsco fresco, cozdo ou congelado;

e) Flores, plantas e sementes;

f) Produtos apícolas;

g) Azete;

h) Produtos endógenos;

i) Pão, pastelara e seus dervados;

j) Charcutara/Quejara;

k) Artgos tradconas.

3) Poderá ser permtda a venda de outros produtos ou servços dferentes dos prevstos no número
anteror, desde que não tóxcos, pergosos, ncómodos ou nsalubres e que sejam devdamente enqua-
drados nos objetvos do Mercado e na atvdade do seu requerente.

4) Os ramos das atvdades a desenvolver e os produtos comercalzáves em cada lugar de venda
ou setor são prevamente defndos pelo Muncípo, o qual poderá delberar a alteração dos mesmos.

5) O Muncípo pode levar a efeto, no espaço do Mercado, ncatvas de âmbto educatvo, for-
matvo, lúdco, cultural, turístco ou recreatvo sempre que entender oportuno em prol da promoção do
Mercado e do concelho, desde que enquadráves na sua mssão e valores.

6) O Muncípo pode também autorzar a venda ou exposção/dvulgação ocasonal e/ou temporára
de outros produtos ou servços, desde que não confltuantes com os exstentes.

7) O Muncípo, em prol da promoção do Mercado e do concelho, pode promover a publcdade
e dvulgação das ncatvas e das atvdades que se propõe desenvolver nos espaços.

8) O exercíco da atvdade de comérco a retalho ou de prestação de servços, no Mercado, só
é permtdo a quem tenha apresentado mera comuncação préva ou autorzação, consoante a natureza
da atvdade em causa, no balcão únco eletrónco desgnado por “Balcão do Empreendedor”, nos termos
prevstos no Regme Jurídco de Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servços e Restauração.

Artgo 7.º

Proibições no recinto do Mercado

No recnto do Mercado é expressamente probdo aos ttulares do dreto de ocupação de espaços
de venda, desgnadamente:

a) A permanênca no Mercado quando não tenham a sua documentação em da, desgnadamente,
comprovatvo do pagamento das taxas devdas ao Muncípo pela ocupação de espaços de venda,
faturas da aqusção de produtos para a venda ao públco ou qualquer outra documentação exgda
por le ou Regulamento muncpal;
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b) Efetuar qualquer venda fora do espaço que lhe tenha sdo atrbuído, bem como ocupar área
superor à concedda ou ocupar espaço de venda dferente do que lhe fo atrbuído;

c) Ter os produtos desarrumados e as áreas de crculação ocupadas;

d) Impedr ou dfcultar o trânsto nos locas destnados à crculação de peões ou de veículos;

e) Impedr ou dfcultar o acesso a outros espaços de venda;

f) Usar balanças, pesos e meddas que não estejam devdamente aferdos;

g) Comercalzar produtos ou exercer atvdade dferente da autorzada;

h) Expor e vender produtos ou artgos nsalubres, ncómodos, pergosos ou tóxcos, armas, munções,
pólvora e quasquer outros materas explosvos ou detonantes;

i) Abandonar produtos ou géneros sob pena dos mesmos se consderarem pertença do Muncípo;

j) Amanhar pexe, exceto nos locas desgnados para o efeto;

k) Incar a venda antes da hora ou prolongá-la depos da hora, respetvamente do níco e do termo
do período de funconamento do mercado;

l) Permanecer no recnto após as 2 (duas) horas prevstas no n.º 2 do artgo 31.º do presente
Regulamento;

m) Lançar, manter ou dexar resíduos, lxos ou quasquer desperdícos;

n) Fazer ou acender lume, quemar géneros ou coznhá-los, salvo quando devdamente autorzados;

o) Dexar aberta qualquer tornera;

p) Grtar, proferr nsultos ou obscendades;

q) Apresentar-se nos locas de venda em estado de embraguez, sob o efeto de estupefacentes
ou em qualquer outra stuação que possa ser consderada mprópra;

r) O uso de altfalantes e a reprodução de músca.

Artgo 8.º

Organização

1) O Mercado é dotado de bancas, zonas comuns e nstalações santáras.

2) No nteror do Mercado, os espaços encontram-se agrupados e tendencalmente dstrbuídos por
setores, segundo o tpo de produtos comercalzáves e a natureza, peródca ou ocasonal, da sua ocupação.

3) O Muncípo reserva-se no dreto de estabelecer normas de funconamento, de acesso e utl-
zação dos espaços acma dentfcados além dos prevstos no presente Regulamento.

Artgo 9.º

Condicionantes dos espaços de venda

1) Cada espaço de venda encontra-se devdamente organzado e delmtado para o comérco dos
produtos para o qual fo atrbuído, não podendo a utlzação r para além desse espaço.

2) As áreas de preparação dos produtos dos espaços de venda, quando exstam, apenas poderão
ser utlzadas para esse fm, sendo probda a sua utlzação para exposção de produtos.

3) As áreas de trabalho das bancas são de uso exclusvo dos ttulares do dreto de ocupação e dos
seus colaboradores, sendo o acesso das mesmas ao públco expressamente vedado.
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4) A preparação de pescado fora das bancas própras para o efeto não é autorzada.

5) A exstênca ou permanênca de anmas vvos, bem como o seu abate não são permtdos nos
espaços de venda do Mercado.

6) É obrgatóro o cumprmento de todas as dsposções legas e hgossantáras na exposção
dos produtos almentares, tas como separação físca entre produtos almentares que não sejam com-
plementares, protegdos de raos solares e poeras, o cumprmento das temperaturas de exposção,
entre outras.

7) Qualquer produto/artgo exposto para venda deve exbr o respetvo preço, em dígtos de modo
vsível, nequívoco, fácl e perfetamente legível, nos termos da legslação em vgor.

8) Cabe ao ttular do espaço de venda, zelar pela sua boa utlzação e lmpeza, bem como assegurar
a boa apresentação dos produtos expostos.

Artgo 10.º

Espaços de uso comum e áreas de circulação

1) Todas as áreas, nclundo o espaço aéreo, fachadas, empenas, crculações, dependêncas, ns-
talações e equpamentos de uso comum, podem ser utlzados pelo Muncípo para neles nstalar ou
fazer funconar servços de seu nteresse, dretamente ou através de terceros.

2) É expressamente vedado aos ttulares do dreto de ocupação dos espaços de venda colocar
qualquer equpamento ou publcdade da sua atvdade comercal ou de terceros nas áreas comuns do
Mercado sem aprovação préva do Muncípo.

3) As áreas de crculação são destnadas ao trânsto e permanênca do públco, sendo expressa-
mente probda a colocação de produtos nestas áreas.

4) A dstrbução de folhetos ou de qualquer tpo de publcdade e de promoção, bem como a venda
de jogo autorzado, nas áreas de crculação nternas do Mercado, por parte de operadores ou de terce-
ros, fca sujeta à préva autorzação do Muncípo.

Artgo 11.º

Limpeza e gestão de resíduos

1) O Muncípo assegura a lmpeza de todas as zonas comuns e santáros, assm como de todas
as áreas de acesso e crculação do Mercado.

2) Compete ao Muncípo defnr o sstema e horáros a adotar para a lmpeza do Mercado.

3) Compete aos servços de lmpeza do Mercado contrbur para a boa aplcação do presente
Regulamento, nomeadamente, comuncar ao Muncípo a prátca de nfrações às dsposções regula-
mentares, de que tenham conhecmento.

4) A lmpeza dos espaços de venda é da competênca dos ttulares do dreto de ocupação, que
devem também zelar pela manutenção da salubrdade e boas condções hgossantáras dos espaços
comuns ou de seu uso exclusvo.

5) Em toda a área de mplementação do Mercado é obrgatóra a separação dos resíduos, devendo
o Muncípo assegurar a exstênca de um crcuto de recolha seletva de resíduos, assm como prov-
dencar a colocação junto dos Mercados de um centro ecológco de contentores dferencados para
a deposção de resíduos.

6) Os ttulares do dreto de ocupação produtores de resíduos reccláves, tas como vdro, papel,
cartão, plástco, metal, bodegradáves, entre outros, são obrgados a colocar esses resíduos nos con-
tentores aproprados, medante préva seleção e provdencando o devdo acondconamento, nomea-
damente, desmanchar e dobrar convenentemente as caxas de cartão.
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7) É expressamente probda a deposção de resíduos e a colocação de sacos com resíduos em
redor dos contentores.

SECÇÃO II

Atribuição dos espaços de venda

Artgo 12.º

Condições de admissão dos operadores económicos/Disposições Gerais

1) A atrbução dos espaços de venda no Mercado é feta em conformdade com o Regme Jurídco
de Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servços e Restauração.

2) Este procedmento deve ser efetuado de forma mparcal e transparente entre os operadores
económcos, naconas e provenentes de outros Estados-Membros da Unão Europea ou do Espaço
Económco Europeu, publctado em edtal no portal do Muncípo e anda no “Balcão do Empreendedor”.

3) A atrbução dos espaços de venda pode ser efetuada a pessoas sngulares ou coletvas.

4) O dreto atrbuído é pessoal e ntransmssível, autorzando-se, no entanto, a sua transmssão
em caso de morte ou nvaldez do ttular do dreto de ocupação do espaço de venda em favor dos seus
herderos habltados.

5) A atrbução de espaços de venda no mercado é efetuada pelo prazo de 6 (ses) anos, a contar
da realzação do procedmento de seleção, e mantém-se na ttulardade do operador económco que
exerce a atvdade de comérco a retalho ou de prestação de servços, enquanto este der cumprmento
às obrgações decorrentes dessa ttulardade.

6) Em consderação ao nível de oferta e procura de determnado espaço e à dnâmca que se
pretende mprmr e garantr no mercado, pode o Muncípo delberar, numa stuação em concreto, pela
prorrogação do prazo prevsto no n.º 5.

7) A atrbução dos espaços é realzada com perodcdade regular e aplcada a todos os espaços
novos ou dexados vagos, medante o pagamento da taxa devda, nos termos do Regulamento e Tabela
de Taxas e Outras Recetas do Muncípo de Ansão.

8) Compete ao Muncípo a organzação de um regsto dos espaços de venda.

9) O Muncípo de Ansão, reserva-se o dreto de, por razões de estratéga da dnamzação dos
mercados, promover a permuta de espaços e/ou a escolha seletva de atvdades a desenvolver sem
a necessdade de procedmento de concurso para o efeto.

Artgo 13.º

Procedimento de seleção

1) O procedmento de seleção referdo no artgo anteror é publctado em edtal, no portal do
Muncípo e anda no “Balcão do Empreendedor”.

2) Do edtal que publcta o procedmento de seleção constarão, desgnadamente, os seguntes
elementos:

a) Identfcação do Muncípo, endereço de correo postal, endereço de correo eletrónco, números
de telefone e horáro de funconamento;

b) Modo de apresentação das canddaturas;

c) Prazo para a apresentação de canddaturas;

d) Identfcação dos espaços de venda a atrbur;
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e) Prazo de atrbução dos espaços de venda;

f) Valor das taxas a pagar pelos espaços de venda;

g) Cauções ou garantas a apresentar, quando aplcável;

h) Documentação exgível aos canddatos;

i) Identfcação dos produtos a comercalzar;

j) Outras nformações consderadas útes.

3) A apresentação de canddaturas é realzada medante preenchmento de formuláro dsponb-
lzado para o efeto, no qual o canddato deverá declarar qual a atvdade que pretende exercer.

4) O procedmento de seleção, bem como o esclarecmento de dúvdas e a resolução de eventuas
reclamações surgdas, será da responsabldade do Júr nomeado pelo Muncípo, composto por 1 (um)
presdente e 2 (dos) vogas.

5) O Muncípo aprovará os termos em que se efetuará o procedmento de seleção, defnndo,
desgnadamente, o número de espaços de venda que poderão ser atrbuídos a cada canddato e o valor
base de lctação.

6) O pagamento da taxa pela utlzação do espaço de venda é efetuado nos termos prevstos no
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Recetas do Muncípo de Ansão.

7) Caso o canddato contemplado não proceda ao pagamento do valor da sua lctação no âmbto
do procedmento de seleção, a atrbução fca sem efeto.

8) Só será efetvada a atrbução do espaço de venda após o canddato ter feto prova de ter a sua
stuação regularzada perante a Autordade Trbutára e Aduanera e a Segurança Socal, no âmbto do
exercíco da sua atvdade.

Artgo 14.º

Natureza da ocupação dos espaços de venda

1) A concessão dos espaços de venda no Mercado consttu a atrbução de lcença para a ocupa-
ção de um determnado espaço físco, a que corresponde um únco contrato de concessão ou qualquer
outro título consttutvo do dreto de ocupação e exploração.

2) O dreto de ocupação dos espaços de venda é sempre conceddo a título precáro, pessoal
e oneroso, nos termos do presente Regulamento e demas dsposções legas aplcáves, e pode ser
de natureza:

a) Peródca, quando tenha caráter contnuado no tempo durante o período pelo qual fo atrbuído
o espaço de venda;

b) Ocasonal, quando se realze da a da.

3) As bancas apenas podem ser atrbuídas com natureza peródca ou ocasonal.

4) Os operadores económcos que, à data de entrada em vgor do presente Regulamento, já forem
ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda, mantêm a sua ttulardade até ao termo prevsto
da mesma.

Artgo 15.º

Duração e denúncia da ocupação

1) O dreto de ocupação dos espaços de venda em regme de ocupação peródca é atrbuído, na
sequênca do procedmento para o efeto, pelo prazo máxmo de 6 (ses) anos, não renovável automa-
tcamente, contados da data do ato públco.



9/25

R
eg

ul
am

en
to

n.
º

26
9/

20
24

08-03-2024

N.º 49

2.ª série

2) O dreto de ocupação pode ser renovável, no fnal do prazo do número anteror, a peddo do
ttular de dreto de ocupação, desde que efetuado até 60 (sessenta) das útes antes do térmno do
prazo conceddo.

3) O ttular de lugares de venda pode, a qualquer momento, denuncar unlateralmente o seu dreto
de ocupação, desde que o faça por escrto e com a antecedênca mínma de 60 (sessenta) das, contados
a partr da data em que lhe pretende pôr fm.

4) A denúnca prevsta no número anteror deve ser drgda ao Presdente da Câmara Muncpal.

5) O não cumprmento do prazo estabelecdo no n.º 3 do presente artgo, consttu o ttular do
dreto de ocupação no dever de pagar as taxas correspondentes ao período exgdo para o avso prévo.

Artgo 16.º

Atribuição periódica de bancas

1) A atrbução dos espaços de venda, novos ou dexados vagos realza-se através de concessão,
após procedmento de arrematação em hasta públca ou concurso públco.

2) Compete ao Muncípo medante delberação, defnr o procedmento de atrbução e as cond-
ções geras de atrbução; os espaços dsponíves e suas característcas; base de lctação e termos
de pagamento do valor da arrematação caso se trate de hasta públca ou preço base caso se trate de
concurso públco; taxas de ocupação a lqudar mensalmente, de acordo com os valores prevstos no
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Recetas do Muncípo de Ansão; prazo para apresentação
de propostas e documentos necessáros.

3) O procedmento deve ser publctado em edtal no síto eletrónco do Muncípo e no Balcão do
Empreendedor, do qual constem as condções geras de atrbução, prevendo-se um prazo mínmo de
15 (qunze) das útes para acetação de canddaturas.

4) A atrbução dos espaços de venda depende do prévo pagamento das mportâncas resultantes
do respetvo procedmento desencadeado para o efeto.

5) No caso da atrbução se efetuar medante concurso públco devem, anda, as condções geras
estabelecer os crtéros de adjudcação, seus fatores e subfatores e, se for o caso, o modelo de ava-
lação das propostas.

6) Cada pessoa, sngular ou coletva, apenas pode ser ttular de um espaço de venda, exceto em
stuações devdamente fundamentadas, em que poderá ocupar 2 (dos) espaços de banca, de prefe-
rênca contíguos.

7) Os lugares de venda apenas podem ser explorados pelos ttulares do dreto de ocupação ou
pelos seus colaboradores, consderando-se como tas todos aqueles que exerçam atvdade por conta
do ttular do dreto de ocupação e sob sua dreção efetva, por força de um vínculo laboral, prevamente
dentfcados no regsto do Muncípo.

8) O dreto à utlzação do espaço públco torna-se efcaz com a emssão do respetvo título de
ocupação e após o pagamento das mportâncas devdas pela atrbução do espaço de venda.

9) O ttular do dreto de ocupação é obrgado a ncar a atvdade no local no prazo de 30 (trnta)
das segudos, a contar da data da arrematação, sob pena de declaração de caducdade, sem resttução
das quantas já pagas.

10) Não poderão concorrer pessoas jurídcas que não tenham a sua stuação trbutára ou contr-
butva regularzada no exercíco da sua atvdade.



10/25

R
eg

ul
am

en
to

n.
º

26
9/

20
24

08-03-2024

N.º 49

2.ª série

Artgo 17.º

Ajuste direto de bancas

1) Pode o Muncípo atrbur a ocupação dos lugares por ajuste dreto, a requermento do nteres-
sado, pelo valor base de lctação ou preço base do concurso defndo no últmo procedmento realzado
para a respetva banca e desde que tenha fcado prevsto nas condções geras do procedmento, sem
prejuízo do pagamento das respetvas taxas mensas, quando se verfque uma das seguntes condções:

a) Quando o procedmento de atrbução, realzado há menos de 6 (ses) meses desde a data-lmte
de apresentação das canddaturas ou data da arrematação, consoante o procedmento escolhdo, tenha
fcado deserto por falta de nteressados para a banca em causa;

b) Quando todas as propostas para a banca tenham sdo excluídas no procedmento de atrbução,
realzado há menos de 6 (ses) meses desde a data em que fo decdda a exclusão das canddaturas
ou data da arrematação, consoante o procedmento escolhdo;

c) Quando ocorram motvos ponderosos de nteresse públco, devdamente fundamentados e não
se preveja a exstênca de mas do que um nteressado na mesma banca.

2) Devem constar do requermento entregue todos os elementos e documentos solctados no
procedmento de atrbução.

Artgo 18.º

Atribuição ocasional de bancas

1) As bancas não atrbuídas com caráter peródco podem ser destnadas a ocupação dára
a comercantes ou produtores locas para a venda dos seus produtos.

2) Os locas de venda serão desgnados por colaborador muncpal.

3) A atrbução destas bancas é dára, e apenas pelo período de tempo compreenddo entre
a hora de abertura e a de encerramento do Mercado, devendo o nteressado requstar a atrbução da
banca junto do colaborador muncpal de servço no Mercado no própro da em que ela seja pretendda
e durante o período de funconamento do mesmo.

4) A atrbução dos lugares é feta por ordem de chegada, sem dreto de preferênca algum por
qualquer dos ocupantes e sempre em função da dsponbldade do espaço.

5) A ocupação destes lugares está sujeta ao pagamento de um valor dáro, prevsto na Tabela de
Taxas constante do Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Recetas do Muncípo de Ansão, devendo
o recbo da sua lqudação ser mantdo até ao fnal da utlzação.

Artgo 19.º

Causas de não atribuição ou anulação de procedimento

1) O Muncípo reserva-se o dreto de suspender ou anular a adjudcação das bancas, caso:

a) Se verfquem rregulardades que afetem a legaldade do ato ou se descubra conluo entre os
arrematantes e/ou prejuízo para o Muncípo, não havendo lugar a qualquer ndemnzação aos opera-
dores económcos;

b) As propostas não se encontrem acompanhadas dos elementos exgdos nas condções geras
do procedmento de atrbução;

c) Quando as propostas sejam consderadas nacetáves.

2) A decsão, bem como os seus fundamentos, deve ser comuncada a todos os concorrentes.
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Artgo 20.º

Desistência

1) Em caso de desstênca do adjudcatáro, posteror ao pagamento da totaldade do valor da
adjudcação, não há lugar à resttução do mesmo, sem prejuízo do dsposto no número segunte.

2) Caso a desstênca se verfque por facto mputável ao Muncípo, o adjudcatáro terá dreto
a reaver o valor já pago, devendo o mesmo ser resttuído no prazo de 30 (trnta) das.

Artgo 21.º

Início da atividade

1) Após o procedmento de seleção, os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda
devem ncar a sua atvdade no prazo máxmo de 30 (trnta) das, sob pena de caducdade do dreto
atrbuído, não havendo lugar à resttução das taxas já pagas.

2) Quando os lugares de venda forem atrbuídos em condções que não permtam a sua ocupação
no prazo estpulado no número anteror, poderá o Presdente da Câmara autorzar prazo dferente do
prevsto, medante peddo fundamentado do nteressado.

3) Carece de autorzação préva do Muncípo a nterrupção da atvdade por um período gual ou
superor a 30 (trnta) das, exceto em casos de força maor devdamente justfcados por escrto.

4) O não cumprmento do prevsto nos números anterores determna a caducdade da atrbução,
salvo se o Presdente da Câmara Muncpal consderar atendíves os motvos nvocados pelo ttular do
dreto de ocupação, dando conhecmento do suceddo ao Muncípo.

Artgo 22.º

Taxas

1) As taxas devdas pela ocupação dos espaços de venda do Mercado encontram-se defndas no
Regulamento e Tabela de Taxas e Outras Recetas do Muncípo de Ansão.

2) O pagamento das taxas mensas deverá ocorrer nos prmeros 10 (dez) das do mês anteror
a que dzem respeto, através dos meos dsponíves para o efeto.

3) Poderá a Câmara delberar a senção total ou parcal do pagamento de rendas sob proposta
devdamente fundamentada.

Artgo 23.º

Mudança de atividade

1) A alteração do ramo de comérco ou, de modo geral, da natureza da atvdade exercda nos
espaços de venda atrbuídos carece de préva autorzação do Muncípo.

2) A alteração referda no número anteror deve ser solctada em requermento drgdo ao Pre-
sdente da Câmara Muncpal, com ndcação da nova atvdade pretendda, bem como de eventuas
alterações a realzar no respetvo espaço de venda.

3) A alteração da atvdade apenas será autorzada se devdamente enquadrada nos objetvos e na
estratéga geral defnda para o Mercado.

4) O peddo referdo no n.º 1 pode ser recusado se contrarar o equlíbro da oferta ou a dversf-
cação comercal do Mercado ou se colocar em causa a hgene e segurança dos géneros almentícos
aí comercalzados ou por manfesta nadequação das nfraestruturas do Mercado.
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Artgo 24.º

Execução de obras e trabalhos da responsabilidade do Município

1) Os ttulares do dreto de ocupação podem ser deslocados dos seus espaços de venda sempre
que tal se mostre necessáro para a realzação de obras de conservação ou modernzação, arrumação,
lmpeza ou por quasquer outras crcunstâncas de nteresse públco.

2) O dreto de ocupação pode ser transtoramente suspenso sempre que tal se mostre necessáro
para a realzação de obras de conservação ou modernzação, arrumação, lmpeza ou quasquer outras
crcunstâncas de nteresse públco.

3) Nas stuações prevstas nos números anterores, os ttulares dos dretos de ocupação são
notfcados com, pelo menos, 30 (trnta) das de antecedênca, relatvamente à data da deslocação ou
da suspensão e da duração prevsível das respetvas ntervenções.

4) Em caso de deslocação de espaços de venda, o Muncípo coloca à dsposção dos ttulares
locas provsóros com as condções mínmas adequadas ao exercíco da respetva atvdade.

5) Caso seja mpossível ao Muncípo garantr um local provsóro, os ttulares dos dretos de
ocupação fcarão sentos do pagamento de taxas e outros encargos até ao reníco da atvdade.

SECÇÃO III

Normas de funcionamento do mercado

Artgo 25.º

Organização do mercado

1) O Mercado deverá:

a) Dspor de nfraestruturas necessáras e adequadas ao funconamento e à respetva dmensão,
nomeadamente nstalações santáras, rede públca de água, rede elétrca e pavmentação do espaço
adequadas;

b) Estar organzado por setores, de forma a haver perfeta delmtação entre os tpos de produtos
comercalzados, partcularmente entre setores de produtos almentares e não almentares;

c) Dspor de espaços dentfcados e delmtados, com dmensões adequadas ao volume de vendas
e natureza dos produtos;

d) Dspor de um sstema de recolha e remoção de resíduos sóldos e subprodutos de orgem anmal
gerados no mercado;

e) Ter afxadas as regras de funconamento;

f) Dspor de uma caxa de sugestões para uso dos utentes;

g) Possur Lvro de Reclamações para uso dos utentes;

h) Dsponblzar, em local bem vsível, uma balança, na qual os utentes poderão confrmar o peso
dos produtos adqurdos.

2) Quasquer anomalas detetadas pelos ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda ou
pelos utentes, respetantes à organzação, funconamento, lmpeza e segurança do mercado, nclundo
as motvadas pela atuação do pessoal al em servço, deverão ser reportadas, por escrto, ao Muncípo.

3) Sempre que motvos de nteresse públco ou de ordem públca atnentes ao funconamento do
Mercado o justfquem, o Muncípo pode proceder à redstrbução dos espaços de venda.
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4) Na stuação prevsta no número anteror, fcam salvaguardados os dretos de ocupação dos
espaços de venda que já tenham sdo atrbuídos, desgnadamente no que se refere à respetva área.

Artgo 26.º

Regras de utilização dos espaços de venda

1) Os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda e seus colaboradores/funconáros
estão obrgados a utlzar, de forma prudente e responsável, os lugares de venda, sendo ntegralmente
responsáves pelas utlzações abusvas que eventualmente deles sejam fetas.

2) Nos espaços de venda não poderão ser fetas quasquer benefcações ou alterações sem préva
autorzação do Muncípo.

3) Os espaços de venda não podem ser utlzados para fm ou atvdade dversa da autorzada,
sem prejuízo do dsposto no artgo 23.º do presente Regulamento.

Artgo 27.º

Registo

1) Compete ao Muncípo organzar e manter atualzado um cadastro de todos os ttulares de dreto
de ocupação, devdamente atualzado, dele constando toda a documentação relevante.

2) Deverão constar, pelo menos, os seguntes elementos:

a) Identfcação do ttular, com menção do nome e denomnação socal;

b) Resdênca ou sede socal;

c) Número de Identfcação Fscal (NIF) ou Número de Identfcação de Pessoa Coletva (NIPC);

d) Dados do documento de dentfcação do ttular ou representante legal da pessoa coletva;

e) Classfcação da Atvdade Económca (CAE);

f) Nome do local de venda e espaço atrbuído;

g) Correo eletrónco;

h) Identfcação dos colaboradores do ttular do dreto de ocupação.

3) Qualquer alteração aos elementos referdos no número anteror deve ser comuncada ao Muncípo
de Ansão, no prazo máxmo de 30 (trnta) das a contar do facto que lhe deu orgem.

Artgo 28.º

Horário de funcionamento

1) O horáro de funconamento do Mercado é fxado pelo Muncípo e publctado no síto eletrónco
do Muncípo, bem como afxado no edfíco do Mercado em local vsível ao públco.

2) O horáro de funconamento do Mercado é das 07:00 horas às 14:00 horas, aos sábados, ou em
outros das e horas que ocasonalmente venham a ser defndos.

3) Em casos exceconas, pode o Presdente da Câmara Muncpal alterar o horáro estabelecdo
no n.º 2.

4) Aos ttulares do dreto de ocupação da banca é concedda até 2 (duas) horas após o encer-
ramento do Mercado para recolherem e acondconarem os seus produtos e mercadoras, bem como
procederem à hgenzação dos espaços de venda, medante a lavagem e desnfeção do local e dos
equpamentos de exposção, manpulação, preparação e venda de géneros almentícos.
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5) Após o encerramento do Mercado é probda a entrada ou permanênca de utentes, bem como
de pessoas estranhas ao servço, sem prejuízo do acesso às nstalações santáras.

6) O Muncípo pode, exceconalmente, suspender a realzação do Mercado em casos devdamente
fundamentados, nomeadamente por razões de força maor, nteresse públco ou manutenção, facto que
deverá, de medato, ser comuncado aos nteressados com maor brevdade possível e publctado por
edtal, no portal do Muncípo e anda no “Balcão do Empreendedor”, com 3 (três) das de antecedênca.

7) A suspensão temporára da realzação do Mercado não afeta a atrbução dos espaços de venda
nas feras subsequentes.

8) A suspensão temporára da realzação do Mercado não confere aos ferantes o dreto a qualquer
ndemnzação por prejuízos decorrentes do não exercíco da sua atvdade, dspensando-os, no entanto,
do pagamento da respetva taxa.

Artgo 29.º

Entrada e saída de mercadorias

1) A entrada e saída de mercadoras realza-se pelos locas dsponíves para o efeto, adequadamente
assnalados no mercado, sendo expressamente probda, salvo em casos de força maor, a paragem de
vaturas nos locas de entrada e saída.

2) Aquando da entrada de mercadoras, os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda
deverão fazer prova, quando solctada pelo colaborador muncpal de servço ao Mercado, de que pos-
suem o pagamento das taxas em da e fazer-se acompanhar de faturas comprovatvas da aqusção de
produtos para venda ao públco, nos termos prevstos no Códgo do Imposto sobre o Valor Acrescentado
(CIVA), com exceção dos artgos de fabrco ou produção própra.

3) A entrada de mercadoras no mercado só é permtda até às 9h00.

Artgo 30.º

Operações de carga e descarga

A carga, descarga e condução dos géneros e volumes deve ser feta dretamente dos veículos para
os espaços de venda ou destes para aqueles, não sendo permtdo acumular géneros e volumes quer
nos arruamentos nterores do Mercado, quer no exteror do mesmo, devendo a mesma processar-se
de forma rápda, efcente e organzada, sem perturbação dos demas ttulares do dreto de ocupação
e utentes em geral.

Artgo 31.º

Circulação e estacionamento

1) Após a carga e descarga, os veículos têm obrgatoramente de ser estaconados nos Parques de
estaconamento especfcamente defndos para o efeto, sendo permtdo neles guardar mercadoras
em stock que o ttular tenha em exposção no seu espaço de venda.

2) Nenhum Parque de estaconamento pode ser utlzado para depósto de mercadoras.

Artgo 32.º

Utilização das partes comuns

1) É da responsabldade do Muncípo a manutenção, conservação e lmpeza das partes comuns
do Mercado, bem como dos equpamentos de uso coletvo.

2) Os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda e seus colaboradores deverão utlzar,
de forma prudente, as partes comuns do Mercado, sendo ntegralmente responsáves pelos danos
provocados nas nstalações ou nos equpamentos, bem como pelas utlzações abusvas que even-
tualmente delas sejam fetas.
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Artgo 33.º

Competências dos colaboradores municipais no Mercado

1) Aos colaboradores muncpas de servço no Mercado compete o exercíco de uma ação peda-
gógca, junto dos ttulares de dreto de ocupação com vsta ao cumprmento do dsposto no presente
Regulamento e restante legslação aplcável, no objetvo de crar boas condções de funconamento
e uma melhor qualdade dos produtos apresentados aos clentes.

2) Compete-lhes anda:

a) Verfcar os produtos à venda, devendo em caso de suspeta de alteração da qualdade promover
a nspeção medata pelo Médco Veternáro Muncpal e nformar o superor herárquco;

b) Não permtr que qualquer lugar seja ocupado sem que o nteressado exba o documento que
ttula o dreto de ocupação;

c) Proceder às averguações necessáras acerca de qualquer quexa apresentada pelos colabora-
dores muncpas ou operadores económcos, devendo envar ao Muncípo comuncação devdamente
fundamentada;

d) Partcpar todas as ocorrêncas que mpeçam e afetem o normal funconamento do Mercado;

e) Afxar as ordens de servço respetantes ao funconamento públco do Mercado;

f) Assstr à chegada dos operadores económcos ao recnto, colaborando na nstauração da ordem
e dscplna aquando da exposção dos produtos;

g) Solctar a ntervenção da força de segurança públca sempre que julgue necessáro;

h) Fornecer ao públco todos os esclarecmentos que lhe forem peddos sobre o funconamento
do Mercado e sua organzação;

i) Ter à sua guarda e responsabldade todos os lvros e regstos, mantendo-os atualzados;

j) Ter à sua guarda, devdamente escrturado, o nventáro de todo o materal, equpamento e utensílos
exstentes, não permtndo outra utlzação além daquela que lhe fo atrbuída;

k) Proceder à abertura e encerramento do Mercado, promovendo o cumprmento dos respetvos
horáros;

l) Efetuar o servço de cobrança dos espaços de venda de caráter ocasonal;

m) Coordenar e orentar a publcdade e promoção comercal do Mercado;

n) Auxlar, sempre que solctado, o Médco Veternáro Muncpal nas suas atrbuções;

o) Cumprr e fazer cumprr rgorosamente as dsposções do presente Regulamento e fazer as
partcpações devdas ao superor herárquco.

Artgo 34.º

Inspeção sanitária

1) A nspeção santára do Mercado é da responsabldade do Muncípo, sem prejuízo de eventual
delegação legal de competêncas nas freguesas, assegurar a gestão do mercado e exercer os poderes
de dreção, admnstração e fscalzação, cabendo-lhe nomeadamente:

a) Exercer a nspeção hgossantára no Mercado de modo a garantr a qualdade dos produtos,
o adequado funconamento dos lugares de venda, bem como das condções das nstalações em geral;
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b) Propor as meddas preventvas e corretvas que confram efcáca e efcênca aos servços do
Mercado;

c) Vgar as condções dos locas de venda;

d) Solctar, em caso de necessdade, a ntervenção de entdades admnstratvas e polcas;

e) Proceder à apreensão de materal, produtos e artgos exstentes no Mercado que não respetem
as normas legas e regulamentares em vgor;

f) Exercer as demas competêncas prevstas na le.

2) A frequênca e o momento em que a nspeção santára é efetuada resultam do crtéro do Médco
Veternáro Muncpal.

Artgo 35.º

Fiscalização Municipal

1) A competênca para fscalzar é do Muncípo, sem prejuízo das restantes entdades competentes
legalmente prevstas para o efeto.

2) Os servços de fscalzação muncpal deverão promover a artculação com a Autordade de
Saúde local e com o Médco Veternáro Muncpal, nomeadamente quando esteja em causa a sandade
anmal, podendo anda promover a colaboração com as restantes autordades de fscalzação, polcas
e Autordade de Segurança Almentar e Económca (ASAE).

3) Aos Fscas Muncpas em servço no Mercado compete:

a) Proceder a um rgoroso controlo das entradas, verfcando a boa cobrança das taxas dos espaços
de venda;

b) Receber e dar encamnhamento a todas as reclamações apresentadas;

c) Prestar aos utentes todas as nformações que lhes sejam solctadas;

d) Auxlar, sempre que solctado, o Médco Veternáro Muncpal nas suas atrbuções;

e) Tomar as meddas necessáras relatvamente ao materal, utensílos, produtos e artgos exsten-
tes no mercado que, por não satsfazerem as normas ou nstruções em vgor e as condções mpostas
pela fscalzação santára, sejam suscetíves de apreensão;

f) Levantar autos das nfrações verfcadas e partcpar as ocorrêncas de que tenham conhecmento
e que devam ser submetdas à aprecação dos seus superores.

Artgo 36.º

Livro de reclamações

1) Exste um lvro de reclamações para o Mercado, que poderá ser solctado ao colaborador mun-
cpal alocados ao mesmo, que o deverão facultar, de medato, sempre que seja solctado por qualquer
utlzador do Mercado.

2) A exstênca do lvro de reclamações deverá ser publctada em local bem vsível ao públco em
geral.

3) O colaborador muncpal que recebeu a reclamação deverá entregar, junto do seu superor
herárquco, as reclamações regstadas no lvro de reclamações, no prazo de 24 (vnte e quatro) horas.
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SECÇÃO IV

Direitos e obrigações dos titulares do direito de ocupação de espaços de venda

Artgo 37.º

Responsabilidade

1) Os ttulares do dreto de ocupação são responsáves pelas nfrações a este Regulamento
e pelos danos causados, por s ou pelos seus colaboradores, nos espaços de venda que ocupem ou
em quasquer outras nstalações e equpamentos do Mercado.

2) Os ttulares do dreto de ocupação do espaço de venda no mercado são responsáves pela
atvdade exercda e por quasquer ações ou omssões pratcadas pelos seus colaboradores.

Artgo 38.º

Direitos dos titulares do direito de ocupação de espaços de venda

Os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda, no exercíco da sua atvdade no Mercado,
têm dreto a, desgnadamente:

a) Ocupar o espaço de venda atrbuído, nos termos e condções prevstas no presente Regulamento;

b) Exercer a sua atvdade no horáro estabelecdo no artgo 28.º do presente Regulamento;

c) Utlzar os espaços e equpamentos comuns do Mercado;

d) Usufrur dos servços comuns garantdos pelo Muncípo, nomeadamente de conservação
e lmpeza dos espaços comuns e de segurança e vglânca das nstalações e equpamentos;

e) Serem nformados das meddas de gestão mportantes, que afetem o Mercado em geral ou
a sua atvdade em partcular;

f) Reportar ao Muncípo, por escrto, quasquer sugestões ou anomalas respetantes à organza-
ção, funconamento, lmpeza e segurança do Mercado, nclundo as motvadas pela atuação do pessoal
al em servço.

Artgo 39.º

Obrigações dos titulares de espaços de venda

Os ttulares do dreto de ocupação de espaços de venda, estão obrgados a, desgnadamente:

a) Cumprr e fazer cumprr pelos seus colaboradores/funconáros as dsposções do presente
Regulamento;

b) Fazer-se acompanhar do comprovatvo de entrega, no “Balcão do Empreendedor”, da mera
comuncação préva ou autorzação, consoante a natureza da atvdade em causa, e exb-la sempre
que solctado pelo colaborador do Mercado ou por autordade competente;

c) Proceder à atualzação junto do Muncípo dos elementos de regsto, prevstos no presente
Regulamento;

d) Fazer-se acompanhar de faturas comprovatvas da aqusção de produtos para venda ao públco,
nos termos prevstos no Códgo do Imposto sobre o Valor Acrescentado (CIVA), e exb-las sempre que
solctados pelas autordades competentes, com exceção dos artgos de fabrco ou produção própros
do ttular;

e) Proceder ao pagamento das taxas prevstas no Regulamento e Tabela da Taxas e Outras Recetas
do Muncípo de Ansão, dentro dos prazos fxados para o efeto;
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f) Antes do níco da venda, afxar, de modo vsível, nequívoco, fácl e perfetamente legível, em
letreros, etquetas ou lstas, os preços dos produtos expostos;

g) Ocupar apenas o espaço correspondente ao espaço de venda que lhe fo atrbuído, não ultra-
passando os seus lmtes;

h) Não comercalzar produtos ou exercer atvdade dferente da autorzada;

i) Manter os espaços de venda e zonas comum do mercado lmpas e em boas condções hgos-
santáras, sendo probdo o depósto ou abandono de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em
locas não determnados para o efeto;

j) Tratar com zelo e cudado todos os equpamentos coletvos colocados à sua dsposção pelo
Muncípo;

k) Não utlzar qualquer forma de publcdade enganosa relatvamente aos produtos expostos,
nos termos da le;

l) Não afetar a estétca ou o ambente do recnto do Mercado;

m) Cumprr as normas de hgene, lmpeza, salubrdade e segurança, quanto ao acondconamento,
transporte, armazenagem, exposção, embalagem e venda de produtos, em obedênca à legslação
específca aplcável aos produtos comercalzados;

n) Tratar de forma educada e respetosa todos aqueles com quem se relaconem no mercado;

o) Comparecer e exercer a sua atvdade com assdudade no Mercado;

p) Acatar as determnações que os colaboradores do Muncípo, desgnados para o efeto, lhes
derem em matéra de servço;

q) Prestar de forma exata e clara as nformações que forem solctadas no âmbto de uma ação
de fscalzação.

Artgo 40.º

Deveres especiais dos titulares do direito de ocupação

1) Consttuem deveres especas dos ttulares do dreto de ocupação dos espaços de venda em
regme de ocupação permanente:

a) Fndo o dreto de ocupação, devolver ao Muncípo os lugares de venda e respetvos equpa-
mentos em bom estado de conservação e lmpeza;

b) Assegurar o uso, por s e pelos seus colaboradores, de vestuáro e adereços adequados, de
acordo com os produtos a comercalzar;

c) Os ttulares e colaboradores dos espaços de pão e produtos smlares devem apresentar-se
sempre com cudada hgene pessoal, especalmente nas mãos e vestuáro, e usar obrgatoramente
bata branca, lenço, touca ou barrete da mesma cor, sem prejuízo das dsposções legalmente exgdas;

d) Nas bancas de pexe é obrgatóro o uso de avental em lona mpermeável e lenço, touca ou
bona da mesma cor;

e) Os detrtos de pexe devem ser obrgatoramente depostados em recpentes estanques, junto
das bancas, fora do alcance vsual do públco, e transportados no própro da para o local especalmente
destnado a esse fm;

f) Reduzr ao mínmo ndspensável o contacto das mãos com os almentos, cujo manuseamento
deve ser efetuado com utlzação de utensílos adequados e lmpos, ou manualmente com uso de luvas
descartáves, evtar tossr sobre eles e não fumar durante o servço;
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g) Celebrar e manter atualzado contrato de seguro de responsabldade cvl para cobertura de
eventuas danos ou prejuízos provocados no Mercado, nas suas nstalações e equpamentos ou a ter-
ceros, por sua culpa ou neglgênca ou de quasquer colaboradores, nos casos em que tal se afgure
necessáro em função dos produtos comercalzados.

2) Os operadores do setor almentar devem assegurar e verfcar que os géneros almentícos
preenchem os requstos da legslação almentar, nomeadamente os requstos de hgene e segurança,
bem como devem mplementar o sstema de Análse de Pergos e Controlo de Pontos Crítcos (HACCP),
quando obrgatóro.

Artgo 41.º

Obrigações do Município

Compete ao Muncípo:

a) Assegurar a conservação do edfíco do Mercado nas suas partes estruturas e exterores;

b) Assegurar a fscalzação do funconamento do Mercado e obrgar ao cumprmento do presente
Regulamento;

c) Autorzar a substtução, cedênca, troca, transferênca ou mudança de ramo de atvdade dos
espaços ocupados nos termos do presente Regulamento;

d) Assegurar o pessoal necessáro à fscalzação, funconamento e lmpeza do Mercado;

e) Assegurar a conservação, hgenzação, lmpeza e mplementação de meddas de prevenção
e elmnação de pragas nos espaços comuns;

f) Cumprr e fazer cumprr os requstos específcos aplcáves aos locas em que os géneros al-
mentícos são preparados, tratados ou transformados;

Artgo 42.º

Caducidade

1) O dreto de ocupar os espaços de venda atrbuídos caduca:

a) Por morte ou nvaldez do respetvo ttular, sendo permtdo a transmssão a herderos;

b) Por extnção da socedade, no caso de o ttular ser uma pessoa coletva;

c) Por renúnca voluntára do seu ttular;

d) Por falta de pagamento das taxas, durante 2 (dos) meses consecutvos, ou de outras obrgações
fnanceras, nos termos do presente Regulamento;

e) Quando, após o procedmento de seleção, o ttular do dreto de ocupação de espaços de venda
não nce a sua atvdade no prazo máxmo de 30 (trnta) das;

f) Fndo o prazo de atrbução referdo no n.º 5 do artgo 12.º do presente Regulamento;

g) Se o ttular do dreto de ocupação de espaço de venda não cumprr as obrgações elencadas
no artgo 39.º do presente Regulamento;

h) Se o ttular do dreto de ocupação do espaço de venda não acatar ordem legítma emanada
dos colaboradores do Muncípo, e das autordades polcas, ou nterferr ndevdamente na sua ação,
enquanto se encontrarem no exercíco das suas funções, nomeadamente, ofendendo-os na sua nte-
grdade físca, nsultando a sua honra ou dgndade;

i) Se o ttular do dreto de ocupação não comparecer a 3 (três) mercados consecutvos ou a 6 (ses)
mercados nterpolados, durante 1 (um) ano, salvo motvo justfcatvo a aprecar e valdar pelo Muncípo;
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j) Quando sejam efetuadas quasquer alterações, desgnadamente obras sem a préva autorzação
do Muncípo.

2) As caducdades prevstas no número anteror são declaradas pelo Muncípo com audênca
préva do nteressado, devendo a decsão fnal ser proferda e comuncada ao mesmo, com uma ante-
cedênca mínma de 30 (trnta) das para as bancas.

3) A caducdade não confere qualquer dreto de ndemnzação ou reembolso ao ttular do dreto
de ocupação.

4) No caso prevsto na alínea a) do n.º 1, a transmssão do dreto é permtda aos seus herderos
habltados, devendo, para tas efetos, o herdero fazer prova da morte ou nvaldez do ttular do dreto
e da sua qualdade devdamente atestada e habltada; em caso de habltação de város herderos,
a transmssão do dreto carece da não oposção escrta dos herderos não benefcáros da transmssão.

Artgo 43.º

Renúncia do direito de ocupação do espaço de venda por iniciativa do titular

1) O ttular do dreto de ocupação do espaço de venda poderá renuncar ao seu dreto, devendo
para o efeto comuncar tal decsão, por escrto, ao Muncípo.

2) A renúnca só produzrá efetos em relação ao mês segunte e desde que efetuada até 10 (dez)
das útes antes do termo do mês.

3) O ttular do dreto de ocupação do espaço de venda contnuará, nos casos referdos nos núme-
ros anterores, responsável pelo pagamento das taxas e demas obrgações que lhes competrem, até
à data da produção de efetos da renúnca.

CAPÍTULO III

Disposições comuns

Artgo 44.º

Direitos dos utentes

Consttuem dretos dos utentes, desgnadamente:

a) Crcular lvremente no recnto do Mercado;

b) Confrmar o peso dos produtos adqurdos, na balança dsponblzada para esse fm;

c) Apresentar reclamações no Lvro de Reclamações dsponível no Mercado para o efeto;

d) Apresentar sugestões relatvas à organzação, funconamento, lmpeza e segurança do Mercado,
na caxa de sugestões dsponível para o efeto;

e) Reportar ao Muncípo, por escrto, quasquer anomalas respetantes à organzação, funcona-
mento, lmpeza e segurança do Mercado, nclundo as motvadas pela atuação do pessoal al em servço.

Artgo 45.º

Obrigações dos utentes

Consttuem obrgações dos utentes do Mercado, desgnadamente:

a) Tratar com urbandade os ttulares do dreto de ocupação dos espaços de venda e ferantes,
assm como os colaboradores do Muncípo;
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b) Cumprr as determnações que os colaboradores do Muncípo transmtrem em matéra de
organzação e funconamento dos mesmos, de acordo com o presente Regulamento;

c) Tratar com zelo e cudado os equpamentos coletvos colocados à sua dsposção pelo Muncípo;

d) Manter o Mercado em bom estado de lmpeza, depostando os resíduos em locas própros.

CAPÍTULO IV

Regime sancionatório

Artgo 46.º

Fiscalização

1) A fscalzação do cumprmento do dsposto no presente Regulamento compete ao Muncípo,
sem prejuízo das competêncas atrbuídas por le a outras entdades.

2) Sempre que o entender, o Muncípo promoverá ou solctará a realzação de nspeções hgos-
santáras no Mercado, de modo a garantr a qualdade dos produtos, o adequado funconamento dos
lugares de venda, bem como das condções das nstalações em geral.

3) A exatdão do peso dos produtos venddos poderá ser verfcada, a qualquer momento, pelos
servços muncpas que assegurem a fscalzação do cumprmento do dsposto no presente Regula-
mento ou pelos colaboradores do Muncípo competentes e, desgnadamente, por solctação dos
utentes do Mercado.

Artgo 47.º

Contraordenações

1) Sem prejuízo do dsposto nas demas dsposções legas aplcáves, consttu a prátca de
contraordenação a volação no dsposto no presente Regulamento, nomeadamente:

a) A realzação de lmpezas profundas durante o período de funconamento do Mercado;

b) O não cumprmento por parte dos ttulares do dreto de ocupação do dever de comuncação ao
Muncípo da dentfcação dos seus colaboradores/funconáros, quando aplcável;

c) A colocação e acondconamento de produtos e géneros fora dos locas destnados a esse efeto
e de modo a prejudcar a exposção dos demas ocupantes;

d) Defraudar qualquer comprador no peso ou medda de produtos colocados à venda;

e) A não desocupação de quasquer bens e produtos dos espaços de venda em regme de ocupação
ocasonal pelos ttulares do dreto do respetvo espaço, bem como a falta de lmpeza e hgenzação
dos mesmos;

f) Desperdçar água da rede públca, utlzar água das bocas-de-ncêndo ou utlzar ndevdamente
outros equpamentos nstalados para prevenção e combate a ncêndos;

g) O não cumprmento do prazo de 30 (trnta) das prevsto para o níco da atvdade;

h) A nterrupção, sem motvo de força maor, da atvdade de exploração dos espaços de venda,
sem autorzação do Muncípo;

i) O não níco da atvdade após o decurso do período de ausênca autorzada nos termos do
presente Regulamento;

j) A permuta de espaços de venda sem autorzação do Presdente da Câmara Muncpal;

k) O não cumprmento ntegral dos horáros de funconamento estabelecdos;
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l) O não cumprmento das regras de abastecmento, transporte, crculação e dsposção de produtos
e géneros almentares;

m) Não manter em bom estado de conservação, hgenzação e lmpeza, os lugares de venda
e restantes espaços, equpamentos, móves ou utensílos, do própro ou ceddos;

n) A deposção dos detrtos de pexe em recpentes não adequados para o efeto;

o) Fndo o dreto de ocupação, não devolver ao Muncípo o espaço de venda em bom estado de
conservação e lmpeza;

p) A não exbção do comprovatvo do pagamento da taxa de utlzação de espaço de venda;

q) A entrada ou permanênca de operadores económcos ou seus colaboradores/funconáros fora
do horáro de funconamento e do período de tolerânca, sem autorzação do Muncípo;

r) A colocação de quasquer meos ou suportes de afxação, nscrção ou dfusão de mensagens
publctáras, bem como de reclames, anúncos ou outros dspostvos análogos sem a competente
autorzação do Muncípo, em desrespeto pelas normas do presente Regulamento;

s) A dreção efetva da atvdade por outra pessoa que não o ttular do dreto de ocupação;

t) A utlzação dos espaços de venda para fns não autorzados ou ocupação de superfíce ou frente
em área superor à que fo atrbuída;

u) Não permtr o acesso aos espaços de venda pelos colaboradores muncpas ou por quasquer
autordades santáras e fscalzadoras, sempre que por estas solctado;

v) A volação dos deveres de correção, urbandade e respeto para com todos aqueles que se
relaconem com os ttulares do dreto de ocupação, nomeadamente com o públco em geral, demas
ocupantes, entdades fscalzadoras e colaboradores muncpas;

w) Depostar ou manter lxo ou detrtos fora dos recpentes própros, não promover a sua depo-
sção nos espaços adequados ao efeto ou não respetar as exgêncas em termos de recolha seletva
de resíduos;

x) Não dar cumprmento a nstruções e ordens emtdas pelos colaboradores muncpas que se
encontrem em exercíco de funções no Mercado, bem como de quasquer outras autordades santáras
e fscalzadoras competentes, nomeadamente quanto à apresentação de documentos e prestação de
nformações necessáras;

y) A ocupação de espaços no Mercado para quasquer fns, sem autorzação do Muncípo ou para
fns dversos dos que foram autorzados;

z) A falta de seguro de responsabldade cvl para cobertura de eventuas danos causados a ter-
ceros, quando tal for exgdo pelo Muncípo;

aa) A não prestação ou prestação de nformações nexatas ou ncompletas em resposta a peddos
das autordades com poderes de fscalzação;

bb) A exploração do espaço de venda por outrem que não o ttular do dreto de ocupação do espaço
ou seu colaborador/funconáro, devda e prevamente dentfcado junto do Muncípo;

cc) A cedênca não autorzada do dreto de ocupação;

dd) A ausênca de peddo devdamente fundamentado do ttular do dreto de ocupação para se
fazer substtur, por um período não superor a 30 (trnta) das, na dreção efetva da sua atvdade, em
caso de doença prolongada ou outra crcunstânca exceconal, alhea à vontade do ttular, devdamente
comprovada;

ee) A falta dos documentos comprovatvos da aqusção dos produtos, bem como a recusa da
sua exbção, por parte dos operadores económcos, às autordades e aos colaboradores muncpas,
no exercíco de funções de fscalzação;
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ff) A falta de ndcação e afxação do preço de venda ao públco dos servços e dos produtos
expostos, bem como a sua afxação de forma e em local pouco vsível ao públco em geral;

gg) Sem prejuízo do dsposto nas alíneas anterores, o não cumprmento das demas normas
regulamentares, restrções ou deveres, geras ou especas, prevstos no presente Regulamento;

hh) A não manutenção dos espaços de venda e zonas comuns do Mercado lmpos e em boas
condções hgossantáras, pelos ttulares do dreto de ocupação, assm como o depósto ou abandono
de resíduos, qualquer que seja a sua natureza, em locas não determnados para o efeto.

2) Às contraordenações prevstas no número anteror aplcam-se as comas defndas no artgo 142.º
e seguntes do Anexo ao Decreto-Le n.º 10/2015, de 16 de janero, na sua redação atual, que aprova
o Regme Jurídco de Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servço e Restauração e no
artgo 17.º e seguntes do Anexo ao Decreto-Le n.º 9/2021, de 29 de janero, na sua redação atual, que
aprova o Regme Jurídco das Contraordenações Económcas.

Artgo 48.º

Regime de apreensão de bens

1) Podem ser provsoramente apreenddos os objetos, mercadoras ou equpamentos que ser-
vram ou estavam destnados a servr à prátca de um contraordenação, bem como quasquer outros
que forem suscetíves de servr como prova.

2) Será lavrado auto de apreensão com dscrmnação pormenorzada dos bens apreenddos, data
e local da apreensão, dentfcação do agente que a efetuou, entregando-se cópa ao nfrator.

3) Os bens apreenddos poderão ser levantados pelo nfrator, desde que este proceda ao pagamento
voluntáro da coma pelo seu valor mínmo, até à fase da decsão do processo de contraordenação.

4) No caso prevsto no número anteror, os bens devem ser levantados no prazo máxmo de
10 (dez) das.

5) Decorrdo o prazo referdo no número, os bens só poderão ser levantados após a fase de decsão
do processo de contraordenação.

6) Proferda a decsão fnal, que será notfcada ao nfrator, este dspõe de um prazo de 2 (dos)
das para proceder ao levantamento dos bens apreenddos.

7) Decorrdo o prazo a que se refere o número anteror sem que os bens apreenddos tenham
sdo levantados, o Muncípo dar-lhes-á o destno mas convenente, nomeadamente e de preferênca
a doação a Insttuções Partculares de Soldaredade Socal (IPSS) ou equparadas.

8) Se da decsão fnal resultar que os bens apreenddos revertem a favor do Muncípo, a Câmara
Muncpal procederá de acordo com o dsposto no número anteror.

9) Quando os bens apreenddos sejam perecíves, observar-se-á o segunte:

a) Encontrando-se os bens em boas condções hgossantáras, ser-lhes-á dado o destno mas
convenente;

b) Encontrando-se os bens em estado de deteroração, serão destruídos.

Artgo 49.º

Depósito de bens

Os bens apreenddos serão depostados sob a ordem e responsabldade do Muncípo, consttundo-
-se este como fel depostáro.
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Artgo 50.º

Competência sancionatória

1) O Presdente da Câmara Muncpal de Ansão é competente para determnar a nstrução dos
processos de contraordenação, a desgnação do nstrutor e a aplcação das comas e sanções aces-
sóras a que haja lugar relatvamente às contraordenações prevstas no presente Regulamento, sem
prejuízo de delegação de competêncas.

2) À entdade competente para a aplcação da coma e das sanções acessóras nos termos do
número anteror compete, gualmente, ordenar a apreensão provsóra de objetos, mercadoras ou equ-
pamentos, bem como determnar o destno a dar aos objetos declarados perddos a título de sanção
acessóra.

3) As recetas provenentes da aplcação de comas prevstas no presente Regulamento revertem
para o Muncípo.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artgo 51.º

Estudantes e Coletividades

1) Aos Estudantes e Coletvdades é permtdo comercalzar produtos de génese artesanal por
todo o espaço do Mercado, sem necessdade de lhes ser atrbuído um específco espaço de venda.

2) Para o caso dos Estudantes, apenas é necessáro que, por escrto, e com pelo menos 8 (oto)
das de antecedênca, solctem ao Presdente da Câmara Muncpal autorzação para comercalzarem
no Mercado, dentfcando o número de alunos que ntegram a ação/campanha de angaração e os
produtos que pretendem vender.

3) O dsposto no número anteror aplca-se às Coletvdades do Concelho, legalmente consttuídas,
que no âmbto do seu programa de atvdades promovam ncatvas às quas o Muncípo reconheça
nteresse públco muncpal.

Artgo 52.º

Prazos

Os prazos prevstos no presente Regulamento contam-se nos termos do Códgo do Procedmento
Admnstratvo (CPA).

Artgo 53.º

Proteção de dados

1) Os dados pessoas recolhdos ao abrgo do presente Regulamento serão processados e arma-
zenados em formato papel e nformatcamente, e serão tratados de forma confdencal e utlzados
apenas para as fnaldades constantes no mesmo, podendo ser transmtdos a entdades terceras no
âmbto de aplcação do presente Regulamento.

2) Nos termos da legslação aplcável, Regulamento (UE) 679/2016 do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 27 de abrl de 2016, e demas legslação, naconal e europea, sobre proteção de dados,
é garantdo ao ttular dos dados o dreto de acesso, retfcação, alteração, elmnação e portabl-
dade dos seus dados pessoas, medante peddo por escrto, podendo anda, apresentar reclamação
junto da Comssão Naconal de Proteção de Dados (CNPD), na qualdade de autordade de controlo.



25/25

R
eg

ul
am

en
to

n.
º

26
9/

20
24

08-03-2024

N.º 49

2.ª série

3) É anda garantdo ao ttular dos dados, no âmbto da legslação aplcável, o dreto de retrar o seu
consentmento a qualquer momento, não comprometendo, essa retrada de consentmento, a lctude
do tratamento efetuado com base no consentmento prevamente dado.

4) No ato de peddo de utlzação de espaço no Mercado o requerente deve declarar que autorza
a utlzação dos seus dados pessoas para os fns contdos no presente Regulamento, sob pena de
a o seu peddo não poder ser efetuado.

Artgo 54.º

Dúvidas, Omissões e Remissões

1) As dúvdas e/ou omssões susctadas no âmbto da aplcação do presente Regulamento são
resolvdas por despacho do Presdente da Câmara, medante proposta dos competentes Servços
Muncpas, podendo esta competênca ser delegada no Vereador do Pelouro.

2) Ao prevsto no presente Regulamento aplca-se, subsdaramente, o dsposto no Códgo do
Procedmento Admnstratvo (CPA), quando aplcável, bem como o precetuado na demas legslação
em vgor sobre a matéra que consttu o seu objeto.

3) Caso a legslação onde assenta o presente Regulamento seja alterada, as referêncas constantes
neste, consderam-se efetuadas para a legslação que venha a alterar ou a suceder, de dêntco âmbto.

Artgo 55.º

Direito subsidiário

A tudo o que não esteja expressamente prevsto no presente Regulamento aplca-se o dsposto
no Decreto-Le n.º 10/2015, de 16 de janero, na sua redação atual, que regula o Regme Jurídco de
Acesso e Exercíco de Atvdades de Comérco, Servços e Restauração e demas legslação aplcável
sobre a matéra em causa, bem como o Códgo do Procedmento Admnstratvo (CPA).

Artgo 56.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vgor no prmero da útl segunte à sua publcação no Diário
da República.
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